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CONTRATO Nº 413/2023 - PMB 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO   FIRMADO   
ENTRE   O MUNICÍPIO DE BENEVIDES, POR 
MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BENEVIDES E A EMPRESA INTERBRASIL 
COMERCIAL LTDA, COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA. 

 
O MUNICÍPIO DE BENEVIDES – PREFEITURA MUNICIPAL e demais Secretarias e 

órgãos (SEMAD, PGR, CGM, SEFIN, SEPLADE, SECEL, SEMHA, SEMDESTRAN, 

SEMOVI e SEMAGRI), inscrita no CNPJ nº. 05.058.466/0001-61, com sede na Avenida 

Joaquim Pereira de Queiroz, nº 001, Centro, Benevides-Pará, CEP 68.795-000, neste ato 

representado pela Prefeita Municipal, Sra. Luziane de Lima Solon Oliveira, 

denominada CONTRATANTE e de outro lado a INTERBRASIL COMERCIAL LTDA, 

inscrito no CNPJ nº 46.036.096/0001-49, com sede localizada na TRAVESSA HUMAITÁ, 

2233, SALA:101, Marco, Belém, PA, CEP 66.093-047, neste ato representada pela Sra. 

YASMIN PIPOLOS MELO DA COSTA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 

01/12/1994, EMPRESARIO, CPF nº 015.578.472-23, carteira de identidade profissional 

nº 26582, órgão expedidor OAB - PA, residente e domiciliado(a) no(a) Alameda Anésia 

Meira, 136, São Brás, Belém, PA, CEP 66063020, neste ato  denominada 

CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as Cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1 Aquisição de suprimentos e equipamentos de informática, com vistas a atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal e Secretarias Municipais de Benevides/PA. 

1.2 Objeto do presente contrato, definido na tabela abaixo, deverá ser executado de 

acordo com o estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 019/2023. A Contratada declara 

ser conhecedora da disponibilidade dos equipamentos /produtos, as condições e demais 

fatores necessários para execução deste Contrato. 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UN
D 

QUAN
. 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL  MARCA  

1 

Canaleta ventilada 
PVC – 

40X40X2000mm: 
PVC rígido, 

autoextinguível, 
autocolante. 

UN
D 

66  R$    76,00   R$ 5.016,00  DEXON  

2 

Canaleta ventilada 
PVC – 

20X20X2000mm: 
PVC rígido, 

autoextinguível, 

UN
D 

66  R$    36,00   R$   2.376,00  DEXON  
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autocolante. 

3 

Canaleta ventilada 
PVC – 

20X10X2000mm: 
PVC rígido, 

autoextinguível, 
autocolante 

UN
D 

66  R$    18,96   R$   1.251,36  DEXON  

4 

Canaleta ventilada 
PVC – 

40X20X2000mm: 
PVC rígido, 

autoextinguível, 
autocolante 

UN
D 

66  R$    61,00   R$   4.026,00  DEXON  

7 

Régua Padrão 19 
Para Rack Servidor 
09 Tomadas 10A: 
Chassis metálico 

com Pintura a pó. · 
Bivolt 110V 220V. · 
Abas para fixação. · 

Cabo e Plug 
normatizado. · 

Instalável em Rack 
19" 10 amperes 

(igual ou superior) 

UN
D 

14  R$   105,00   R$    1.470,00  RPL NETWORK  

8 

Régua Padrão 19 
Para Rack Servidor 
09 Tomadas 20A: 
Chassis metálico 

com Pintura a pó. · 
Bivolt 110V 220V. · 
Abas para fixação. · 

Cabo e Plug 
normatizado. · 

Instalável em Rack 
19" 20 amperes 

(igual ou superior) 

UN
D 

14  R$ 164,00   R$   2.296,00  RPL NETWORK  

9 

Bandeja Fixa 1u por 
800mm Preto: 

Estrutura: Fabricada 
em chapa de aço 

com aletas e 
capacidade de carga 

de 30 quilos; 
Material: chapa em 
aço #19 1,06mm 

Fixação: 8 Pontos – 
BANDEJA Fixa 1U 
por 800mm Preto 

(igual ou superior). 

UN
D 

8  R$ 101,00   R$     808,00  HEPSO  
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10 

Bandeja Ou 
Prateleira 800mm 

móvel 4 Pontos Rack 
Servidor: Estrutura: 
Fabricada em chapa 
de aço com aletas e 
capacidade de carga 

de 30 quilos; 
Material: chapa em 
aço #19 1,06mm 

Fixação: 8 Pontos – 
bandeja fixa 1U por 
800mm preto com 

corrediças 
telescópicas. 

UN
D 

15  R$ 101,00   R$    1.515,00  HEPSO  

11 

Cooler (fan) 12v 
(120x120x38 5000 ~ 
6000 rpm 4 pinos): 

Tamanho: 
120*120*38mm 
Tensão: dc 12v 

Atual: 2.70A 
Velocidade: 5000 ~ 
6000 RPM Volume 
de ar: 210.38 cfm 
Pressão do vento: 

21.60mm h 2o 
Ruído: 64dB A (igual 

ou superior). 

UN
D 

11  R$ 35,00  
 R$         
385,00  

GC 

14 

Frente Falsa 1U x 
19” rack servidor: 1u 
X 19 Polegadas Para 

Racks De Rede 
Tampa Cega (igual 

ou superior). 

UN
D 

7  R$ 18,99  
 R$         
132,93  

RPL NETWORK  

16 

Switch com 48 portas 
rj45 (/1000): 48 

portas RJ 45, Store 
and forward, 96 
Gbps, medidas 

440x360x44mm para 
rack de 19". bivolt 
automático 110v ~ 

220v Item deve 
atender largura 

máxima de banda a 
1024Mb/s 

(/10/100/1000) 48 
portas gigas. 

UN
D 

9  R$ 2.099,00   R$   18.891,00  TP LINK  

19 Conector Plug Soho UN 392  R$      0,87   R$         STORN  
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Plus Rj 45 MACHO 
Cat5e: Conector de 
rede 8 vias – tipo 

macho. 

D 341,04  

21 

Alicate Inserção 
Punch Down Impacto 

Rj45 fêmea: 
ferramenta para 
crimpar RJ45 – 

fêmea. 

UN
D 

8  R$    24,00  
 R$         
192,00  

EXBOM  

22 

Alicate Crimpador 
Rj45 / Rj11 568r C/ 

Catraca Profissional: 
Alicate com catraca 

Crimpagem de 
conectores do tipo: 

RJ 11(6x4/6x6) e RJ 
45 *2 cavas para 

conectores de 6 e 8 
pinos 1 lâmina de 

corte de fio 2 lâminas 
de decapagem 

UN
D 

6  R$     38,00  
 R$         
228,00  

HIKARI  

23 

Decapador Universal 
De Cabos 501a 

Rede Utp Ftp Coaxial 
Cinza: Ferramenta 

para decapar e 
cortador giratório de 

cabos coaxiais e 
UTP / FTP 

(blindado), modelo 
universal. Utilizado 
em cabos de rede e 

coaxiais 

UN
D 

8  R$      34,99  
 R$         
279,92  

PLUSCABLE  

31 

Suporte para 
Tv/monitor: 

Articulado de parede 
para display’s acima 

de 43” igual ou 
superior. 

UN
D 

3  R$     25,00  
 R$           
75,00  

SANTANA  

39 

MICROSOFT 
OFFICE 

PROFESSIONAL 
PLUS 2010: 

Licenciamento de 
volume com software 

assurance que 
contemple pacote de 

aplicativos para 
escritório que 

UN
D 

27  R$ 2.988,00   R$   80.676,00  MICROSOFT  
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contenha programas 
como processador 

de texto, planilha de 
cálculo, banco de 

dados, apresentação 
gráfica e gerenciador 
de tarefas, e mails e 

contatos, 
licenciamento para 
um período de 12 

meses. 

40 

0 MICROSOFT 
WINDOWS 10 PRO 

– 32 / 64 BITS – 
ESD: licenças dos 
softwares originais 

da plataforma 
MICROSOFT 
WINDOWS 10 

PROFESSIONAl 
Licenciamento de 

volume com soltware 
assurance que 

contemple Sistema 
Operacional 

Multitarefa com as 
seguintes 

características: auto 
gerenciável, interface 

gráfica amigável 
(janelas), 

possibilitando ao 
usuário total 

acompanhamento de 
todas as operações 

do computador. 

UN
D 

27 
 R$     
1.020,00  

 R$     
27.540,00  

MICROSOFT  

44 

Webcam Full HD 
1080x1920p 3MP 

USB Plug Play 
Microfone Embutido: 
Instalação: Plug and 

play sem drive 
Formato de foto: 

BMP Tipo de sensor: 
CMOS Controle de 

cintilação: 50Hz 
Alcance de foco: 

20mm Comprimento 
do cabo USB: 

aproximadamente 

UN
D 

9 
 R$        
110,00  

 R$         
990,00  

LORBEN  
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150 cm Resolução: 
Full HD 1920x1080 
pixels 2MP Tipo de 
interface: USB 2.0 

Microfone: embutido 
omnidirecional com 
redução de ruído 

Sistemas 
compatíveis: 

Windows2000/WinX
P / Vista/Win7 / 

Win8/Win10 / MacOS 
/ Linux/Xbox One – 
igual ou superior. 

45 

Notebook Intel Core 
i7 Windows 10 PRO 
16GB 1TB ssd RTX 
3060 17.3”: Wireless 

e Rede Wlan 
802.11a/b/g/n/ac R2 
+ AX wireless Dual 
Band (2.4 GHz à 5 
GHz) 2x2 mu mimo 

Suporte ao Bluetooth 
5.1 Wi Fi CNVi 

interface lan Killer 
Ethernet E2600 

10/100/1000 Mbps 
Suporte ao modo 

Hibernação Suporte 
ao Wake On Lan 

Suporte ao IPv4 (32 
Bits) e IPv6 (128 Bits 

Cartão de Vídeo 
NVIDIA GeForce 

RTX 3060 Teclado e 
Controles Teclado: 
Teclado FineTip em 
português do Brasil 

(ABNT2) 
retroiluminado na cor 
vermelha Atalho com 

função multimídia 
(Play/pause, parar, 

voltar, avançar, 
aumentar volume e 

diminuir volume) 
Teclado numérico 

independente Tecla 
de atalho NitroSense 

UN
D 

2 
 R$     
5.548,00  

 R$     
11.096,00  

POSITIVO/VAI
O  
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Touchpad: Touchpad 
multigestual 

suportando rolagem 
com dois dedos, 
gestos para abrir 
Cortana, Action 

Center, multitarefa e 
comandos de 

aplicativos 
Resistente a 
Humidade 

Certificado Microsoft 
Precision Touchpad 
Resolução 1920 x 

1080 pixels Placa de 
Vídeo Nvidia 

GeForce RTX com 6 
gb de memória 

dedicada GDDR6 
Suporte às 

tecnologias nvidia 
cuda Cores, Nvidia 

GeForce Experience, 
RTX, DLSS, Nvidia 

Ansel, Nvidia 
Highlights, Nvidia g 

synctm, Nvidia 
OptimusTechnology, 
Microsoft DirectX 12 

api e OpenGL4/5. 
uhd intel Graphics 

para processadores 
de 10ª geração com 

memória 
compartilhada com a 

memória ram. 
Memória16 gb video 
memory 6 GB Anatel 
069701804423Tela 

17.3 LED 
Resolução: Full HD 

(1920 x 1080) 
Proporção: 16:9 
Painel: ips (In 

Plane Switching) 
Taxa de atualização: 
144 Hz Brilho: 300 

nits Tempo 
de resposta: 37ms 
Contraste: 800:1 
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Color Gamut (ntsc): 
72% 

Tecnologia 
antirreflexo Acer 

ComfyView Placa de 
vídeo 512 GB, 

igual ou superior. 

47 

Roteador Wireless 
Dual Band /1000: 

roterador wifi – bivlolt 
– dual band – porta 

gigabit (/1000), 3 
interfaces 

gigaethernet, 1 porta 
wan. igual ou 

superior 

UN
D 

40 
 R$        
239,00  

 R$       
9.560,00  

INTELBRAS 

53 

Câmera Externa Ip 
Prova D'água 
Infravermelho 

Externa Wifi: Exterior 
e Pan Tilt: Pode ser 

girado em um grande 
ângulo externo e 

possui um campo de 
visão mais amplo. ( 
Possui zoom Auto 
tracking: persegue 

movimento ao 
detectar Visão 

noturna em cores 
Conexão Wireless 
Resolução 1080p 
FULL HD Suporte 

até 128GB micro SD 
40 metros de alcance 

Infravermelho 
Protocologo ONVIF 
Possui ANATEL A 
prova Dágua) Ap 

Hotspot: Suporta a 
configuração e 
visualização da 
câmera via Ap 

Hotspot, conexão de 
rede desconectada. 

Protocolo Onvif: 
Suporta gravação e 
reprodução. Cartão 
Micro Sd: Suporta 

cartão Tf para 

UN
D 

40 
 R$        
399,00  

 R$     
15.960,00  

ÍPEGA 
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gravação e 
reprodução. Gestão 

de Autorização: 
Sistema padrão do 

primeiro usuário 
como administrador, 

outros usuários 
acessam a câmera 

precisa de 
autorização do 

administrador, caso 
contrário eles não 

podem ver. Detalhes 
do produto: Sensor 

de imagem: 1/4 lente 
3.6mm. Ampliação: 

zoom, foco 
automático. Modo dia 

e noite: comutação 
automática Ir Cut. 
Ângulo de rotação: 

Pan 0 355, inclinação 
0 90. Visão Noturna: 
visão noturna de cor 
colorida. Controle de 

luz infravermelha: 
comutação 

automática à noite / 
seleção manual do 

modo de luz 
infravermelha. 

Interface de rede: 10 
/ 100M Base 

Ethernet, interface 
RJ45 

Armazenamento: 
cartão de apoio Tf) 
igual ou superior. 

56 

Cabo HDMI LITE 
HDC 10218M: 

Comprimento do 
Cabo 1,8 metros. 
Transmite som e 

imagens digitais para 
qualquer dispositivo 
com entrada HDMI 

em um único cabo de 
6mm com filtro 

magnético. 

UN
D 

27 
 R$          
11,50  

 R$         
310,50  

FORTREK  

57 Tela de projeção UN 2  R$         R$       TES 
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retrátil: Em modelo 
retrátil com tripé de 
fácil instalação e em 
qualquer ambiente, 

sustentação 
independente por 
tripé, acionamento 
manual, com estojo 
octogonal em aço 
carbono, pintura 

eletroestática preta 
resistente a riscos e 

corrosões, 
empunhadura 

plástica, Bordas 
pretas para melhor 
enquadramento da 
imagem, trava de 

haste e da 
empunhadura com 
sistema de clique, 
tecido de projeção 

com ganho de 1,1 a 
1,5 vezes o brilho 

utilizando resolução 
máxima de 1940mm 
x 1465 e dimensões 
de aproximadamente 
2,10 metros de altura 
e 1,50 metros largura 

D 798,00  1.596,00  

58 

Mouse optico (cor: 
preto): 

Especificação: 
mouse óptico usb, 

scroll macio, design 
ergonômico, 

resolução: 1200 dpi 

UN
D 

138 
 R$           
8,99  

 R$       
1.240,62  

MULTILASER 

VALOR TOTAL  R$ 188.252,37 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de 

transcrição, a proposta vencedora, seus anexos e respectivas normas e instruções, 

especificações, despachos e pareceres que o encorpam. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

3.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 

contratos e disposições de direito privado; 

3.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 
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instrumento convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, 

constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico Nº 019/2023. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4.1.O valor total do presente contrato é de R$ 188.252,37 (Cento e oitenta e oito mil 

duzentos e cinquenta e dois reais e trinta e sete centavos) conforme proposta a ser pago 

de forma proporcional, conforme autorizações expedidas pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BENEVIDES-PMB, de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou, 

recibos da proposta adjudicada. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 

despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 

5.2 A PMB reserva-se  o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

equipamentos/produto fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou 

em desacordo com as especificações apre- sentadas e aceitas. 

5.3 A PMB  poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos da Lei. 

5.4 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: 

6.1. A vigência do Contrato será de 21/08/2023 até 21/08/2024, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

7.1. O valor acordado será empenhado nos termos do § 3º, do art. 60 c/c o art. 61, da Lei 

fe- deral 4320/64 e será pago a Contratada, através da seguinte dotação orçamentária 

para fins de contratação: 

 

 
Exercício Financeiro: 2023 
 
 

Órgão: 02 – Gabinete da Prefeita 

Unidade Orçamentária 0202 – Gabinete da Prefeita 

Funcional Programática 04 122 0003 2.003 – Manutenção do gabinete da prefeita 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente. 

Subelemento de Despesa: 4.4.90.52.35 – Equipamentos de processamento de dados 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recurso não vinculados de Impostos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

Subelemento de Despesa: 3.3.90.30.17 – Material de processamento de dados 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recurso não vinculados de Impostos 

Fonte do Recurso: 17530000 – Recursos de taxas e contribuições 
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Órgão: 04 – Sec. Especial de Planejamento e Coord. Geral. 

Unidade Orçamentária: 0404 – Sec. Especial de Planejamento e Coord. Geral. 

Funcional Programática: 
04 121 0003 2.007 – Manutenção da Secretaria Especial de 
Planejamento e Coordenadoria Geral. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente. 

Subelemento de Despesa: 4.4.90.52.35 – Equipamentos de processamento de dados 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recurso não vinculados de Impostos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

Subelemento de Despesa: 3.3.90.30.17 – Material de processamento de dados 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recurso não vinculados de Impostos 

 
 

Órgão: 05 – Sec. Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 0505 – Sec. Municipal de Administração  

Funcional Programática: 
04 122 0003 2.008 – Manutenção da sec. Municipal de 
administração 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente. 

Subelemento de Despesa: 4.4.90.52.35 – Equipamentos de processamento de dados 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recurso não vinculados de Impostos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

Subelemento de Despesa: 3.3.90.30.17 – Material de processamento de dados 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recurso não vinculados de Impostos 

 
 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Infraestrutura 

Unidade Orçamentária: 0707 – Secretaria Mun. de Obras, Viação e Infraestrutura-
SEMOVI 

Funcional Programática: 
15 122 0003 2.016 – Manutenção da Sec. Municipal de 
Obras, Viação e Infraestrutura 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente. 

Subelemento de Despesa: 4.4.90.52.35 – Equipamentos de processamento de dados 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recurso não vinculados de Impostos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

Subelemento de Despesa: 3.3.90.30.17 – Material de processamento de dados 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recurso não vinculados de Impostos 

Fonte do Recurso: 17040000 – Trans. União Pela Exploração de Rec. Naturais 

Fonte do Recurso: 17500000 – CIDE 

Fonte do Recurso: 17530000 – Recursos de taxas e contribuições 

 
 

Órgão: 09 – Sec. Municipal de Cultura, Desporto e Lazer 

Unidade Orçamentária: 0910 – Sec. Municipal de Cultura, Desporto e Lazer 

Funcional Programática: 
13 392 0003 2.054 – Manutenção da Sec. Municipal de 
Cultura, Desporto e Lazer 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente. 

Subelemento de Despesa: 4.4.90.52.35 – Equipamentos de processamento de dados 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recurso não vinculados de Impostos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

Subelemento de Despesa: 3.3.90.30.17 – Material de processamento de dados 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recurso não vinculados de Impostos 
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Órgão: 14 – Sec. Mun. Def. soc. Trans. E trâns - SEDESTRAN 

Unidade Orçamentária: 14.14 – Sec. Mun. Def. soc. Trans. E trâns - SEDESTRAN 

Funcional Programática: 06 125 0003 2.110 – Manutenção da SEDESTRAN 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente. 

Subelemento de Despesa: 4.4.90.52.35 – Equipamentos de processamento de dados 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recurso não vinculados de Impostos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

Subelemento de Despesa: 3.3.90.30.17 – Material de processamento de dados 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recurso não vinculados de Impostos 

 
 

Órgão: 18 – Sec. Municipal de Agricultura e Abastecimento - 
SEMAGRI 

Unidade Orçamentária: 18.18 – Sec. Municipal de Agricultura e Abastecimento - 
SEMAGRI 

Funcional Programática: 
20 605 0003 2.114 – Manutenção da Sec. Municipal de 
Agricultura e Abastecimento - SEMAGRI 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente. 

Subelemento de Despesa: 4.4.90.52.35 – Equipamentos de processamento de dados 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recurso não vinculados de Impostos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

Subelemento de Despesa: 3.3.90.30.17 – Material de processamento de dados 

Fonte do Recurso: 15000000 – Recurso não vinculados de Impostos 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 

8.1 O prazo de fornecimento deverá ser de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de fornecimento/Requisição, emitida 

pela PMB, para empresa contratada. 

8.2 O local de entrega dos equipamentos serão no prédio sede da PMB, no horário 

das 08:00 às 14:00, sendo que todas as despesas referentes à frente, transporte, 

entrega, carga e descarga até o local de armazena- mento, serão de responsabilidade 

exclusiva da empresa contratada. 

8.3 A Contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as 

quais deverão ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local 

designado, devendo o contratado apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, 

quando do pagamento; 

8.4 Os equipamentos fornecidos devem ser de boa qualidade e procedência comprovada. 

8.5 Os equipamentos, serão entregues na presença do fiscal do contrato, que rejeitará, 

no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com este instrumento ou 

apresentar vícios, defeitos ou incorreções, devendo efetuar as correções necessárias ou 

substituição do bem, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação pela Contratante. 

8.6 No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da via original 

da proposta, nota fiscal e recibo em três (03) vias para conferência, bem como de todos 

os guias, manuais e documentos técnicos que acompanhem o objeto, embalados de 
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forma segura e adequada ao manuseio e utilização evitando desperdícios e avarias; 

8.7 O Servidor responsável pela Unidade Requisitante anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados; 

8.8 Encontrando irregularidades, o servidor responsável, no mesmo período de tempo 

estabelecido no item acima fixará prazo para a licitante contratada promover as 

correções necessá- rias, sob pena de ser o material rejeitado e devolvido a contratada, 

no estado em que se encontre; 

8.9 A Administração Contratante, somente os receberá os equipamentos rejeitados, em 

caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções promovidas pelo 

Contratado e após reverificação realizada pela Administração, por intermédio do Servidor 

responsável; 

8.10 Ainda que os equipamentos sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na 

forma da lei, a responsabilidade da contratada pela validade, qualidade e segurança do 

mesmo; 

8.11 A Contratada deverá oferecer garantia mínima do fabricante. 

 
CLÁUSULA NONA – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO FISCAL DO 
CONTRATO: 

9.1. Para execução e fiscalização do contrato administrativo, inclusive assinar requisição 
de equipamentos e atestar o recebimento do objeto deste contrato nas Notas Fiscais 
apresenta das, foram designados o servidor, Thalles Augusto Torres Carvalho, 
Matrícula: 0305035 – Diretor do Departamento de TI, como Fiscal Titular e a servidora 
Natalina Ressurreição da Silva, Matricula: 0306161 -  Chefe do Departamento de 
Compras como Fiscal Suplente, ambos lotados na Secretaria Municipal de 
Administração, conforme Portaria nº 213/2023 – GAB-PMB, do dia 04 de abril de 2023. 
9.2. Receber Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 

verificar se encontra em conformidade com a entrega dos equipamentos; 

9.3. Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos 
equipamentos. 

9.4. Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas no 

forne cimento dos itens; 

9.5. Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especificamente 

quanto à  entrega dos equipamentos; 

9.6. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os 

créditos correspondentes. 

9.7. Recusar fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se 

encontra                                 especificado no contrato; 

9.8. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou           modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de 

outro qualquer. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1 Cumprir fielmente as exigências da PMB, naquilo que não contrariar o aqui 

previsto; 
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10.2 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PMB, porém sem 

qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

10.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

PMB; 

10.4 Responder pelos danos causados diretamente à PMB ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos equipamentos, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

10.5 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a equipamentos de 

propriedade da PMB quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante a execução do contrato; 

10.6 Efetuar a entrega dos equipamentos objeto da Autorização de Fornecimento, de 

acordo com as necessidades da Unidade Requisitante, após o recebimento de 

requisições expedidas pelo Setor competente; 

10.7 Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

10.8 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

ocasião da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
11.1 Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência; 

11.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

em pregados da Contratada; 

11.3 Devolver os equipamentos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

11.4 Solicitar a troca dos equipamentos devolvidos mediante comunicação a ser feita 

pelo requisitante; 

11.5 Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento por servidor designado 

para este fim, o fornecimento dos equipamentos; 

11.6 Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento dos 

equipamentos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

11.7 Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 

contrato, a PMB, poderá: 

12.2. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei nº 

8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis; 

12.3. Fica estabelecido o percentual de multa de10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitação pela 

PMB, inexecução ou desistência da contrata; 

12.4. O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser disponibilizada 

pelo Município de Benevides, garantido o direito ao contraditório, em até 5 (cinco) dias 

úteis de seu recebimento protocolado, sem prejuízo das demais sanções legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 

 
13.1. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78 da citada Lei; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 

CONTRATOS 

14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

ex- ceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mer- cado. 

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do 

art. 65, da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório; 

14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

fir- mados no âmbito da PMB será apurado em processo apartado, devendo ser 

observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste 

Contrato Administrativo, fica eleito, pelos Contratantes, o foro da Comarca de 

Benevides/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, 

que tenham ou venham a ter. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO: 
 

16.1. Este CONTRATO será publicado no mural PMB na imprensa oficial e no Portal 

dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas do Município. 

 
16.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, 

firmam o presente Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, 

para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal 

como condição de eficácia. 

 
 

 

 

Benevides/PA, 21 de agosto de 2023. 
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Luziane de Lima Solon Oliveira 
Prefeita Municipal de Benevides 

MUNICÍPIO DE BENEVIDES/PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 05.058.466/0001-61 

Contratante 

 
 
 
 
 
 
 

INTERBRASIL COMERCIAL LTDA 
CNPJ nº 46.036.096/0001-49 

YASMIN PIPOLOS MELO DA COSTA 
CPF nº 015.578.472-23 

contratado 
 
 

 Testemunhas:  
_______________________________ 
CPF:  
_______________________________ 

  
__________________________ 
CPF: 

__________________________ 
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